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cussÃO ÚNICA LIDO NO EXPEDIENTE

EMENDA N° 012/13
Projeto de Lei nO 018/2013

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas
prerrogativas regimentais e após apreciação do Plenário desta Casa de Leis,
apresentam EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nO 018/2013, da seguinte
forma:

Suprima-se o § 3° do art. 4°.

§ 3°. Em caso de reincidência, a suspensão do sinal se dará pelo dobro do prazo da
suspensão anterior, sujeitando-se o usuário, conforme a gravidade da infração, a ter o
sinal interrompido definitivamente.

JUSTIFICATIVA

Há legislação específicas que regulamentam o uso da internet por parte de qualquer
usuário e o sistema operacional instalados nos equipamentos de acesso
(computadores) estão providos de dispositivos que permitem a qualquer usuário
proteger o uso inadequado, sem haver necessidade de colocar expressamente
punições aos en-t ais usuários no conteúdo do projeto.
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